
 

 

 

 

PREZADO(A) LICITANTE,  

 

EM ATENÇÃO À IMPUGNAÇÃO/ESCLARECIMENTO FORMALIZADOS, EM TEMPO, VIA E-MAIL 

AO ENDEREÇO: licitacao@crefsc.org.br, AO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2025, 

SEGUEM AS SEGUINTES CONSIDERAÇÕES: 

 

Salientamos que as informações aqui dispostas servem apenas para orientação, não alterando 

o prazo do presente pregão. 

 
“Na planilha de especificações, observamos a solicitação de aproximadamente cinco tipos 

distintos de vasos/arranjos decorativos, com uma quantidade total de 60 unidades por item. O 

edital menciona que serão utilizados 10 vasos por evento, mas ao mesmo tempo indica 

a locação de 5 unidades de cada tipo, o que, ao multiplicar pelos eventos previstos, resulta 

em 600 vasos/arranjos por evento. 

 

Dessa forma, solicitamos esclarecimento quanto à quantidade correta: serão utilizados 5 

vasos/arranjos de cada tipo por evento (totalizando 60 por evento) ou 10 unidades no total por 

evento?” 

 
R.: Considerar a quantidade de 10 unidades no total por evento. 

 

 

“Conforme o edital, há a previsão da locação de 2 painéis de LED P3 de 5x2 metros por evento, 

o que totaliza 20 metros quadrados por evento e, considerando os 10 eventos previstos, chega-

se a um total de 200 metros quadrados ao longo do contrato. 

No entanto, o valor total de referência para o grupo é de R$ 69.588,59, e além dos painéis de 

LED, há outros equipamentos incluídos no mesmo item, como estrutura de som, iluminação e 

mão de obra técnica. 

 

Dessa forma, observamos que apenas a locação dos painéis de LED compromete praticamente 

todo o orçamento previsto para o grupo, tornando a execução do item, como está descrito, 

financeiramente inviável.” 

 

R.: Se atentar ao valor máximo do grupo no memento do lance. Esclarecemos que nem toda a 

estrutura prevista no grupo, será utilizada na sua integralidade, e nem será necessariamente 

utilizada em todos os eventos. Os telões de LED, por exemplo, serão utilizados somente na 

Jornada Catarinense de Educação Física. 

 

 

“Verificamos que o Termo de Referência apresenta eventos com datas já expiradas ou sem 

indicação de local, o que gera dúvidas quanto à vigência e planejamento da contratação. Abaixo 

listamos os pontos de atenção: 

Eventos externos: 

 Workshop São Miguel do Oeste – 26 e 27/06 (data já vencida) 

 Workshop Rio do Sul – 29 e 30/07 (data já vencida) 
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 Jornada Meio-Oeste (Joaçaba) – 05 e 06/08 (o edital acontece dia 04/08, sem prazo 

legal para cumprimento) 

 Jornada Catarinense / Encontro de Coordenadores – 29 e 30/08 (não informa o local de 

realização) 

Eventos internos (Reuniões Plenárias): 

 28/06 e 19/07 – (ambas com datas já vencidas e sem local informado) 

 Além dessas, não há a indicação de locais para realização dos demais eventos internos. 

Solicitamos, portanto, esclarecimento quanto a: 

 Se as datas informadas no Termo de Referência referem-se ao ano de 2025 ou 2026; 

 Se os eventos com datas vencidas ainda farão parte do escopo contratado (mediante 

reprogramação) ou se devem ser desconsiderados para fins de proposta; 

 Se há previsão de publicação de datas atualizadas e locais exatos para os eventos ainda 

em aberto” 

 

 

R.: Esclarecemos que os valores são todos estimados para contratação futura, e os serviços não 

solicitados, a exemplo desses que já não tem mais tempo hábil pra ocorrer, não serão faturados 

apenas, não havendo problemas constarem no valor total proposto. 

 

Lembramos que esse registro de preços poderá ser renovado, por igual período, podendo dessa 

forma ser solicitado futuramente, apenas reajustando as datas e os valores corrigidos. Dessa 

forma é importante que seja considerado no valor do lance. Importante lembrar que o valor 

registrado, não poderá ser alterado posteriormente. Em resumo, não teria prejuízo.  

 
 

 

 

 

 

 

Florianópolis, 31 de julho de 2025. 

 

 

 

 

JIVAGO TESTON CAPRA 

Equipe de Apoio de Licitação CREF3/SC 

 

 

De acordo: 

 

 

DEBORA GRIZANTE 

Pregoeira CREF3/SC 
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